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Dados da Correição 
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Cidade Miracema do Tocantins 

Cartório Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas 

Ato de 
Nomeação 

Diário 553 Número 218 publicado em 04/12/1997 04/12/1997 

Data da 
Correição 

21/10/2024 
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Equipe Correicional 

Função Nome 

Corregedora-Geral da 
Justiça 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Juiz Auxiliar Supervisor dos 
Serviços Notariais e de 

Registro 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Coordenador dos Serviços 
Notariais e de Registro  

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Chefe da Divisão da 
Correição e Fiscalização 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Assessor Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Rogério Liria Bertini 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Ludiana Costa 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Maria Victória Carvalho Silva Sales 
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Dados da Cartório 

Oficial(a) Valber Gonçalves Pereira 

Situação 
Funcional 

Titular 

Portaria/Decreto Diário 553 Número 218 publicado em 04/12/1997 

CPF 401.887.601-72 

CNPJ 02.739.761/0001-95 

Número CNJ 12.930-4 

Telefone (63) 98483-7884 

E-mail cartoriovalbermiracema@gmail.com 

Endereço CENTRO AV. ZECA PEREIRA, Nº 267 cep 77650000 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de Registro Civil das Pessoas 

Naturais, Interdições e Tutelas da Comarca de Miracema do Tocantins, 

com base nos dados extraídos do Sistema de Gestão Integrada das 

Serventias Extrajudiciais - GISE e nas informações coletadas pela 

equipe correcional, durante a visita realizada no dia 24/10/2024. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria nº 138/2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD, de 23 

de janeiro de 2024, que estabeleceu o calendário da Correição Ordinária 

a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do estado (ano calendário 

2024). 

E, em conformidade com a Portaria nº 2641/2024 - 

CGJUS/2JACGJUS/CSEX/DIVCOREX, de 16 de setembro de 2024, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 
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Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

10343351110 Athos Salatiel Lima Dias Gonçalves Juiz de Paz 

- 

Juiz de Paz 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Do trabalho correcional, verificou-se que o Cartório conta com a 
preposta Neuziran Pereira Dias Gonçalves, que foi contratada 
recentemente, todavia, ainda não houve a o seu cadastro no registro 
funcional da serventia.  

 

Deliberação 

Diante da constatação, nos termos do art. 300 do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, sempre que houver qualquer alteração no quadro 
funcional, seja contratação, rescisão ou alteração, o Delegatário deverá 
atualizar os dados no registro funcional da serventia no sistema GISE. 

Dessa forma, o Delegatário deverá realizar o cadastro da preposta 
acima mencionada no sistema, devendo anexar foto da CTPS 
atualizada, ou, caso esteja cadastrada no e-Social, poderá anexar a 
página principal que contenha seus dados trabalhistas, como nome 
completo, número do NIS, função, data de admissão e remuneração.  

Ressalta-se que a Carteira de Trabalho é o documento hábil a 
demonstrar a regularidade do vínculo trabalhista, bem como reproduzir 
com tempestividade a vida funcional do trabalhador. 

 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas 
com necessidades especiais, lactantes, grávidas e 
idosos, exceto na prioridade do registro, prevista em lei? 
(art. 149, XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

276 
Os equipamentos de informática são adequados e 
suficientes para a prestação do serviço? 

Regular 
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277 
Os móveis que guarnecem a serventia são adequados 
para um bom atendimento? 

Regular 

278 
O mobiliário destinado aos prepostos é ergonomicamente 
adequado (art. 149, VIII do Provimento n. 3/2023). 

Regular 

279 
O Cartório conta com bebedouro disponível para 
utilização dos usuários e prepostos? 

Regular 

280 O Cartório possui climatização adequada? Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens em anexo. 
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Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Observação 

Ocorrência 

Matrícula R-5 5.461. 

 
 

Próprio 

23 Quantidade de Ambientes 4 

24 

Identificação Externa 

Achado 

Ocorrência 

A identificação externa da serventia não dispõe o nome 

Sim 
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do Delegatário. 

Ademais, observou-se a ausência de aviso indicativo 
acerca dos plantões. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 64, § 1º do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, deverá ser fixada na fachada de cada 
unidade de serviço, placa de identificação na qual conste 
obrigatoriamente a denominação oficial da serventia e, 
em menor destaque, o nome do Delegatário, as 
atribuições e número de telefone, sendo facultado o uso 
de nome fantasia, símbolo e logomarca própria.  

Ademais, o plantão caracteriza-se pela disponibilização 
de serviços em regime de sobreaviso. De acordo com o § 
1º do art. 58 do Provimento acima mencionado, o Oficial é 
responsável por colocar, em local visível e de fácil acesso 
ao público, tanto na parte interna quanto na externa da 
serventia, um aviso indicativo. Esse aviso deve conter o 
número de telefone e o nome do preposto ou da preposta 
designado(a) para o atendimento. 

Deste modo, o Delegatário deverá promover os ajustes 
necessários, a fim de atender integralmente as 
disposições acima referidas. 
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57 Localização Fácil Acesso 

83 Segurança Sim 

75 Porta Vidro e Ferro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 Acessibilidade geral Sim 

281 

Há livros que necessitam de restauração? 

Achado 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, constatou-se a presença 
de vários livros que necessitam de restauração, sendo 
eles:  

Livros de Nascimento (A): 
-A-01 
-A-03 
-A-04 
-A-05 
-A-07 
-A-08 
-A-09 
-A-10 
-A-13 

Sim 
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-A-14 
-A-15 
-A-16 
-A-17 
-A-19 
-A-20 
-A-21 
-A-22 
-A-27 
-A-28 
-A-29 
-A-30 
-A-31 
-A-33 
-A-35 
-A-38 
- A-43 

Livros de Casamento (B): 
-B-01 
-B-02 
-B-03 
-B-05 
-B-06 
-B-07 
-B-08 
-B-09 
-B-11 
-B-13 
-B-14 
- B-16 

Livros de Óbito (C): 
-C-01 
-C-02 
-C-03 
-C-04 
- C-05 

 

Deliberação 

Diante da constatação realizada durante o trabalho 
correcional, é válido salientar que a restauração de livros 
nos cartórios é uma prática vital, haja vista que tem por 
intuito a preservação do patrimônio histórico, segurança 
jurídica, acesso a informações, prevenção de perdas 
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irreparáveis, modernização e digitalização, conformidade 
legal e confiança pública, principalmente porque os livros 
contêm registros de eventos civis fundamentais, como 
nascimentos, casamentos, óbitos, entre outros.  

Com efeito, a restauração dos livros nos cartórios não é 
apenas uma questão de preservação histórica, mas 
também uma necessidade prática e legal para garantir a 
continuidade e a integridade do sistema registral, 
essencial para o funcionamento da sociedade e do estado 
de direito. 

Assim, o Delegatário deverá proceder com a restauração 
dos livros que se encontram em estado de deterioração, 
atendendo os termos do art. 30 da Lei Federal n. 
8.935/94, e para tanto, considerando que a ação é 
complexa, onerosa e dificilmente será concluída no prazo 
estabelecido para resposta a este relatório de correição, 
poderá apresentar “plano de ação” indicando data 
razoável para a conclusão. 
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282 
O arquivo físico encontra-se organizado de forma 
adequada? 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens em anexo. 
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Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 

Tabela de Custas e Emolumentos 

Achado 

Ocorrência 

A tabela de emolumentos está disponibilizada de forma 
irregular, uma vez que foi elaborada manualmente pelo 
Delegatário, apresentando apenas os valores totais e não 
discriminando os itens de forma detalhada, conforme 
evidenciado na imagem anexa. 

 

Deliberação 

É obrigatória a fixação da Tabela de Emolumentos em 
vigor em um local visível, de fácil leitura e acesso ao 
público, conforme estabelece o art. 17, inciso VII do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO. 

Regular 
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Considerando que a tabela atualmente afixada foi 
elaborada pelo próprio Delegatário, determina-se que ele 
utilize a tabela de emolumentos vigente, sendo a contida 
no Provimento n. 21/2023/CGJUSTO, link de acesso: 
<https://wwa.tjto.jus.br/diario/pesquisa/materia/832851>. 

 
 

143 
GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

0 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 

GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

Achado 

Ocorrência 

83.0 selos:129304AAA045550 129304AAA045563 
129304AAA045567 129304AAA045597 
129304AAA045611 129304AAA045612 
129304AAA045646 129304AAA045650 
129304AAA045655 129304AAA045667 

83 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045550
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045563
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045567
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045597
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045611
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045612
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045646
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045650
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045655
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045667
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129304AAA045668 129304AAA045684 
129304AAA045412 129304AAA045415 
129304AAA045428 129304AAA045438 
129304AAA045464 129304AAA045508 
129304AAA045513 129304AAA045536 
129304AAA045540 129304AAA045546 
129304AAA045695 129304AAA045715 
129304AAA045721 129304AAA045723 
129304AAA045733 129304AAA045762 
129304AAA045774 129304AAA045776 
129304AAA045789 129304AAA045793 
129304AAA045804 129304AAA045277 
129304AAA045281 129304AAA045285 
129304AAA045293 129304AAA045298 
129304AAA045300 129304AAA045311 
129304AAA045320 129304AAA045357 
129304AAA045361 129304AAA045366 
129304AAA045370 129304AAA045381 
129304AAA045382 129304AAA045398 
129304AAA045399 129304AAA045404 
129304AAA045405 129304AAA045408 
129304AAA045249 129304AAA045264 
129304AAA047968 129304AAA045835 
129304AAA045839 129304AAA045847 
129304AAA045860 129304AAA045877 
129304AAA045885 129304AAA045897 
129304AAA045937 129304AAA045942 
129304AAA045943 129304AAA045948 
129304AAA045960 129304AAA045965 
129304AAA045969 129304AAA045979 
129304AAA045980 129304AAA046003 
129304AAA046004 129304AAA046008 
129304AAA046031 129304AAA046044 
129304AAA046058 129304AAA046060 
129304AAA046101 129304AAA046104 
129304AAA046105 129304AAA046107 
129304AAA054045  

 
 

158 
GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

0 

 Comentários Gerais 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045668
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045684
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045412
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045415
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045428
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045438
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045464
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045508
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045513
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045536
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045540
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045546
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045695
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045715
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045721
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045723
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045733
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045762
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045774
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045776
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045789
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045793
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045804
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045277
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045281
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045285
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045293
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045298
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045300
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045311
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045320
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045357
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045361
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045366
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045370
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045381
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045382
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045398
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045399
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045404
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045405
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045408
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045249
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045264
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA047968
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045835
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045839
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045847
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045860
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045877
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045885
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045897
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045937
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045942
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045943
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045948
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045960
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045965
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045969
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045979
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA045980
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046003
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046004
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046008
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046031
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046044
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046058
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046060
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046101
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046104
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046105
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA046107
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129304AAA054045
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Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 
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 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Da análise do Portal Justiça Aberta esistema GISE, foi verificado divergência 
nos dados de arrecadação da serventia referente ao primeiro semestre do ano 
de 2021.  

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá o Delegatário 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no portal Justiça Aberta, no período apontado, devendo, ainda, 
realizar a correção de eventuais divergências relativas aos anos anteriores. 

No caso de dúvidas, poderá entrar em contato com esta Divisão, por meio do 
número 63 3218-2043. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

288 

Quanto aos padrões mínimos de tecnologia da informação, 
a serventia está atendendo o Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

A serventia atende parcialmente aos padrões mínimos de 
tecnologia da informação conforme o Provimento n. 
74/CNJ. 

Durante o trabalho correcional, constatou-se que a 
serventia possui dois computadores, ambos equipados 
com nobreak. 

No entanto, apenas um dos computadores possui o 
software devidamente licenciado, enquanto somente o 
outro dispõe de sistema antivírus licenciado. 

Além disso, a serventia conta com um servidor de rede, 
conforme imagem anexa. 

 

Deliberação 

O uso de sistemas antivírus licenciados em um cartório é 

Sim 
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essencial para garantir a proteção de dados sensíveis, a 
conformidade com normas de segurança da informação e 
a prevenção de acessos não autorizados, proteção 
corporativa, fraudes e vazamentos de dados. Ademais, a 
funcionalidade de anti-sequestro, presente em antivírus 
licenciados, é crucial para impedir ataques que poderiam 
comprometer a integridade dos documentos e paralisar as 
operações do cartório, protegendo a discrição das 
operações jurídicas, em integral obediência ao Provimento 
nº 74/2018/CNJ. 

Considerando que um dos computadores da serventia não 
possui software licenciado, determina-se que o 
Delegatário providencie a regularização imediata, 
adquirindo as licenças necessárias para garantir a 
conformidade com as normas legais e a proteção dos 
dados geridos pela serventia. 

Além disso, o Delegatário deverá atender às demais 
exigências normativas, conforme o enquadramento do 
Cartório em uma das 3 (três) classes previstas no anexo 
do referido Provimento. 
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289 

No que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, o Cartório está atendendo as medidas 
estabelecidas pelo Provimento n. 134/2022/CNJ e arts. 79 
a 135 do Provimento n. 149/2023/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

O cartório possui contrato firmado com a empresa WSL 
Consultoria para as adequações à LGPD.  

Contudo, foi informado que até o momento não foram 
realizados cursos de capacitação, tampouco houve a 
nomeação de um encarregado de proteção de dados 
(DPO). 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá cumprir toda a política de Proteção 
de Dados, estabelecida no art. 79 e seguintes do 
Provimento n. 149/CNJ e da Lei Federal n. 13.709/2018. 

Sim 
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309 

No caso de um Interino (a) responder pelo serviço, a 
normativa do Provimento n. 77/2018 e arts. 66 a 71 do 
Provimento n. 149/2023, ambos do CNJ, está sendo 
observada? 

Não se aplica 

291 

Quanto à formação e manutenção de arquivo de 
segurança, o Cartório atende integralmente o regramento 
estabelecido pela Recomendação n. 9/2013/CNJ e arts. 
255 a 258 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO? 

Sim 

305 
Qual a porcentagem do acervo que já se encontra 
digitalizado? 

100 

286 

A comunicação Tribunal de Justiça Eleitoral (TSE) no caso 
de alteração de prenome, é realizada preferencialmente via 
Malote Digital? (Art. 184, parágrafo único do Provimento n. 
149/CNJ) 

Sim 

297 
O Cartório está realizando o recolhimento da cota de 
participação do FIC-RCPN? (Provimento n. 159/CNJ) 

Sim 

304 
Regularidade da serventia na integração e utilização do 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp)? 

Em implantação 

 Comentários Gerais 

 

 

Comunicações Obrigatórias - Registro Civil de Pessoas Naturais 

 Código Descrição Resposta 

240 

A serventia envia as informações ao IBGE dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos nos 
trimestres, sempre até o dia 8 do mês subsequente de 
forma física ou eletrônica? (Art. 49 da Lei Federal n. 
6.015/73) 

Sim 

241 

A serventia promove as comunicações do registro de 
nascimento ao Ministério da Economia e ao INSS pelo 
Sistema Nacional de Informações do Registro Civil (Sirc)? 
(Art. 52, § 3º da Lei Federal n. 6.015/73) 

Achado 

Ocorrência 

Não 
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Em consulta ao sistema SIRC, existe a seguinte 
pendência: Óbito - termos faltantes: acervo 01 - 3927. 

 

Deliberação 

Diante da irregularidade apontada, fica consignado que o 
Delegatário proceda com a alimentação de todas as 
competências que encontram-se pendentes, em 
obediência ao artigo 52, § 3º, da Lei Federal n. 6.015/73. 

 
 

244 

Qual a situação das comunicações aos cartórios de origem 
do registro de nascimento dos Casamentos e Óbitos? (Art. 
106 da Lei Federal n. 6.015/73) 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

Registro de Nascimento sem Paternidade Declarada e Reconhecimentos de 

Paternidade 
 Código Descrição Resposta 

310 
A documentação dos reconhecimentos de paternidade 
estão sendo devidamente arquivadas? 

Sim 

261 

A serventia possui Unidade Interligada na forma do 
Provimento nº 13/2010/CNJ? (Se sim, verificar as 
instalações na unidade hospitalar). 

Achado 

Ocorrência 

Segundo relatos colhidos na Serventia, o Cartório não 
estava com a unidade instalada na maternidade. Aduziu 
que diariamente, a preposta se desloca até o hospital para 
a coleta dos dados, e posteriormente se dirige ao Cartório 
para o registro e emissão da certidão, disponibilizando-o 
em seguida ao interessado.  

Diante das informações, a equipe se dirigiu à Maternidade, 
e em contato com a direção do hospital, foi informado que 
inicialmente foi disponibilizada a sala, todavia, 
posteriormente em razão do não uso, a sala foi 

Não 
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aproveitada para as finalidade do hospital. Aduziu, ainda, 
que de fato, diariamente, a preposta comparece no 
hospital para realizar a coleta dos dados. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, considerando a plena vigência do 
convênio firmado entre o estabelecimento de saúde e o 
registrador, vislumbra-se como medida  a ser adotada que 
o Delegatário demande a Diretoria do estabelecimento de 
saúde, para que restabeleça a disposição da sala 
destinada à unidade interligada, e que posteriormente a 
disposição, ocorra o devido fornecimento do serviço dentro 
da unidade.  

Com efeito, o Delegatário deverá no prazo consignado 
para resposta ao Relatório Correcional, comprovar as 
referidas diligências e o seu resultado, e em sendo o caso 
de necessidade de intervenção deste Órgão Censório será 
feita oportunamente.  

 

 
 

302 

O Cartório observa os arts. 496 a 504 do Provimento n. 
149/CNJ, nos casos de recepção de indicações de 
supostos pais de pessoas que já se acharem registradas 
sem paternidade estabelecida, assim como no caso de 
reconhecimento espontâneo de filhos perante os referidos 
registradores? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 
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271 

Foi demonstrado pela serventia, a inclusão de todos os 
dados referentes aos nascimentos, casamentos, óbitos, 
natimortos e demais atos relativos ao estado civil lavrados, 
respectivamente, nos Livros “A”, “B”, “B Auxiliar”, “C”, “C 
Auxiliar” e “E” na Central de Informações de Registro Civil - 
CRC? 

Observação 

Ocorrência 

Segundo o Delegatário, todas as cargas foram remetidas 
à Central. Da consulta, por amostragem, não se observou 
pendências. 

 
 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 
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Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Titular ou Responsável 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Obrigações Tributárias (Juntar Certidões) 

 Código Descrição Resposta 

202 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

203 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Regular 

205 
Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Regular 

312 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Fotos em anexo. 
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Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente durante o trabalho 

correcional? 
 Código Descrição Resposta 

275 
O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente 
durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 
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Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais de 1º e 2º da Justiça Comum 

 Código Descrição Resposta 

299 
Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais de 
1º e 2º da Justiça Comum 

Sim 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Certidões em anexo. 

Ressalta-se que ainda falta a apresentação da Certidão Judicial Cível Negativa 
da Justiça Federal. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá apresentar a Certidão Judicial Cível Negativa da Justiça 
Federal. 
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 Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 Código Descrição 
Respost

a 

300 

Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Foto em anexo. 

 

 

 

 

 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 
 Código Descrição Resposta 
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301 
Apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Foto em anexo. 

 

 

 

 
 

RCPN - Livro de Protocolo - Art. 692, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado pela serventia é o ANSATA. 

Último protocolo: 1956, datado de 30/092024, averbação de CPF, no livro A-
002, fls. 108, selo n. 129304AAA058041.  
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Achado 2 

 

Ocorrência 

O livro contém campos destinados ao número de ordem, data, situação 
(cumprido e data de cumprimento), natureza do ato, observações, livro e 
folha, e selo.  

Verificou-se que a informação remissiva não está sendo incluída de forma 
integral, pois apenas há a menção do livro e da folha, sem referência ao 
número de registro ou averbação realizada. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 693 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, o Livro de 
Protocolo deverá conter colunas ou campos destinados às seguintes 
anotações: número de ordem, data, nome do requerente, natureza do título 
ou ato, informações remissivas e número do selo eletrônico de fiscalização. 

Deste modo, o Delegatário deverá atentar-se ao lançamento completo de 
todas as informações acima elencadas, fazendo constar, doravante, o 
número de registro ou averbação realizada no campo relativo às 
informações remissivas. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Em consulta ao protocolo n. 1936, datado de 27/09/2024, selo n. 
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129304AAA057957, verificou-se que o selo referente ao registro não está 
vinculado aos demais.  

Em consulta ao assento, observou-se que o selo lá constante são os 
mesmos constantes quando consultado o selo acima elencado. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá velar para que ocorra a correta vinculação dos selos 
que guardam relação entre si, conforme a Decisão nº 3112/2020, que 
normatizou os itens da Tabela de Emolumentos (Lei Estadual n. 3.408/18). 

No caso, o ato de registro de nascimento, conforme a decisão mencionada 
abrange 4 itens da Tabela, a saber: 1.1 - Protocolo; 2.1 - Registro de 
Nascimento; 6.1 - Informação aos bancos de dados; e 5.1 - Certidão de 
Nascimento. 

 

 

RCPN - Livro A – Registro de Nascimento (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, I) 
78    21/11/2023 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Nascimento de folha 195, termo 27883, selo n. 
129304AAA058718 - OJU. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Do exame do livro, constatou-se que o verso do registro não está sendo 
utilizado para dar continuidade as informações do ato que ultrapassam a 
folha do anverso, conforme imagens anexas. 

 

Deliberação 

Conforme o art. 698 do Provimento n. 3/2023/CGJUSTO, ao realizar a 
escrituração do livro em folhas soltas, deve-se utilizar tanto a frente quanto o 
verso da folha para um único assento, devendo eventuais anotações e 
averbações serem lançadas no verso. 

Ademais, nos termos do art. 699, atos acessórios podem ser realizados 
mediante a aposição de conteúdo em etiqueta adesiva, desde que a 
integridade atual e futura do ato, do assento e do livro seja preservada. 

Dessa forma, o Delegatário deverá observar rigorosamente essas 
normativas. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Foi verificada a existência de um assento que consta assinatura a rogo. 
Observou-se que o rogado não foi devidamente qualificado no assento, 
conforme imagem.  

 

Deliberação 

Visando promover a regularidade da serventia nos aspectos mencionados, o 
Delegatário deverá atentar-se ao que preconiza o art. 228, §2º do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, que estabelece que as testemunhas e as 
pessoas que assinam a rogo devem ser qualificadas com indicação do 
nome, do número do documento de identificação, nacionalidade, estado civil, 
idade, profissão e endereço completo, devendo o Delegatário, doravante, 
atender a exigência do dispositivo. 
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Achado 4 

 

Ocorrência 

Analisando os atos, foi verificado que averbações e anotações estão sendo 
feitas à caneta nos assentos, conforme imagens.  

 

Deliberação 

O Delegatário deverá abster-se da realização de averbações ou anotações à 
caneta ou lápis, uma vez que há previsão no art. 266, inciso XIII do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, para que se utilize dos sistemas de 
automação para a realização de todos os atos extrajudiciais, senão, 
vejamos: 

“Art. 266. Os sistemas de automação e gerenciamento dos serviços notariais 
e registrais, preferencialmente que funcionem on-line, deverão: 

XIII - gerar escrituras, matrículas, averbações, certidões eletrônicas, e 
demais atos, e possibilitar suas impressões;”. 
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Achado 5 

 

Ocorrência 

No tocante ao registro de crianças sem a paternidade declarada, constatou-
se que o Delegatário não utiliza os termos anexos ao Provimento n. 16/CNJ 
para o reconhecimento espontâneo de filho e envio de indicação de 
paternidade ao juiz da comarca.  

Foi verificado que as indicações são enviadas pelo sistema GISE ao Juiz 
Corregedor Permanente da Comarca. 

Ainda, as averbações são feitas à caneta e sem a descrição do selo de 
fiscalização respectivo a ela.  

Os selos das averbações do item 3.1 da tabela I vem sendo gerado: 
129304AAA040631 - VCA. 

 

Deliberação 

Visando promover a regularidade quanto a situação levantada pela equipe 
correcional, o Delegatário deverá observar o que dispõe o Provimento n. 
149/CNJ, devendo atender as exigências procedimentais ali estabelecidas.  

O Delegatário, quando do comparecimento de pessoa interessada em 
assumir a paternidade, observará os termos do artigo 501 do referido 
Provimento. Por outro lado, quando a indicação partir da própria mãe, o 
Delegatário deverá remeter ao Juiz Corregedor Permanente, via sistema 
Eproc, o “Termo de Indicação de Paternidade” ou o “Termo de 
Reconhecimento de Filho”, anexados ao final do Provimento n. 16/2012/CNJ, 
que apesar de revogado, permaneceram os anexos nele contidos, conforme 
estabelece o §1° do artigo acima mencionado. 

No que concerne a utilização do sistema Eproc, o Delegatário deverá oficiar 
o Juiz Corregedor Permanente da Comarca, solicitando a regularização de 
seu acesso ao sistema, objetivando o envio das demandas acerca das 
indicações de paternidade. 

O procedimento correto do uso do Eproc para distribuição de processo 
administrativo deve ser feito conforme o Manual Demonstrativo - Pai 
Presente, por meio do Portal Extrajudicial do site da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Tocantins, pelo seguinte endereço eletrônico: 
https://corregedoria.tjto.jus.br/extrajudicial/manuais-e-tutoriais 

Quanto às averbações feitas à caneta, o Delegatário deverá seguir a 
deliberação descrita acima, bem como velar para que em todos os atos 
praticados, seja constado o devido selo de fiscalização eletrônico. 

 

Observaçã
o 6 

 

Ocorrência 

Foram consultados os selos de n. 129304AAA058718 – OJU, 
129304AAA058648 – PFL, 129304AAA058604 – DPM, 129304AAA058520 – 
DBQ, 129304AAA058441 – KUI, 129304AAA058258 – NCO, 

https://corregedoria.tjto.jus.br/extrajudicial/manuais-e-tutoriais
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129304AAA058155 – QVI, 129304AAA055978 – NGC, 129304AAA055905 – 
BED, 129304AAA052831 – DBN, 129304AAA047783 – ANC, 
129304AAA037746 – MXQ, 129304AAA038019 – HXF, 129304AAA038258 
– MLN, 129304AAA038648 - WOL, e do exame, não foram encontradas 
irregularidades.  

 

 

 

RCPN - Livro B - Registro de Casamento (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, II) 
    07/07/2022 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Termo 2809, Livro B-024, Folha 105, Gabriel Santana Martins e 
Tatielly Jardim da Costa, selo n. 129304AAA058570.  

Os dados se encontram corretamente declarados no sistema GISE. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional foram analisados os registros de selos n. 
129304AAA057990, 129304AAA057317, 129304AAA056082, 
129304AAA0575707, 129304AAA055708 , 129304AAA050850, 
129304AAA047952, 129304AAA032024 e 129304AAA032291. Na 
oportunidade, verificou-se que o Registrador procede com a escrituração 
regular dos assentos, em observância aos termos da Lei 6.015/73. 

Ainda, da análise do processo de habilitação de alguns dos casamentos 
mencionados acima, observou-se também a regularidade no arquivamento, 
bem como na documentação exigida para a prática do ato. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Em verificação do livro, constatou-se que o termo de abertura contém 
informação que se destina à lavratura de Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 181 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, o termo de 
abertura dos livros deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o 
número de folhas que contém, a identificação do signatário, a declaração de 
que todas as folhas estão rubricadas, o fecho com a data e assinatura.  

Deste modo, visando atender o disposto acima, o Delegatário deverá 
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proceder com o ajuste do termo mencionado, fazendo constar os requisitos 
acima elencados, especificando que o livro destina-se à Registro de 
Casamento. 

 

 

 

 

RCPN - Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso com Efeito Civil (Lei n. 

6.015/73 – Art. 33, III) 
6    23/07/2020 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Casamento Religioso com Efeito Civil de folha 124, 
termo 1322, selo n. 129304AAA058724 - WNT. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Conforme ocorre com os atos de nascimento, as informações do assento de 
casamento, quando ultrapassam a folha do anverso, estão sendo constadas 
na folha seguinte, e não no verso, conforme determina o Provimento n. 
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3/2023/CGJUSTO. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá observar e cumprir integralmente a deliberação 
constante no Livro de Registro de Nascimento. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Persistem as anotações de informações à caneta nos registros, conforme 
imagem. 

 

Deliberação 

Quanto às anotações feitas à caneta, o Delegatário deverá seguir a 
deliberação descrita no Livro de Registro de Nascimento. 
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Observação 
4 

 

Ocorrência 

O Delegatário redige os atos em estilo conciso e claro, observando as 
exigências do Provimento n. 3/2023/CGJUSTO, no tocante a escrituração. 
Os processos de habilitação dos atos se encontram armazenados de forma 
regular, e são constituídos pela documentação necessária, inclusive, 
possuem o Termo de Celebração Religiosa, assinado pela autoridade 
religiosa celebrante.  

Algumas comunicações foram conferidas, onde pode-se constatar a 
regularidade quanto ao procedimento. 

Atos consultados:129304AAA057357 – IAG, 129304AAA058724 – WNT, 
129304AAA058111 – FPA, 129304AAA058094 – YXX, 129304AAA057820 – 
UUM, 129304AAA057412 – DPV, 129304AAA057091 – ARX, 
129304AAA055223 – QVC, 129304AAA055047 – WJC, 129304AAA049489 
– NEH, 129304AAA048206 – OHW, 129304AAA044158 – AGX, 
129304AAA041842 – JJQ, 129304AAA039771 – WUU. Do exame não foram 
apontadas irregularidades, salvo as mencionadas nas ocorrências 
anteriores. 
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RCPN - Livro C - Registro de Óbitos (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, IV) 
13-C    19/10/2023 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de óbito de folha 127, termo 3938, selo n. 
129304AAA058262 - TTK, regular no GISE. 

Do exame, verificou-se que o selo descrito é o do registro. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Do exame correcional do livro, verificou-se a regularidade dos atos. O Oficial 
observa os requisitos estabelecidos pelo art. 80 da Lei Federal n. 6.015/73. 
As declarações de óbito estão arquivadas na serventia de forma regular, e o 
número é devidamente mencionado no assento.  

Algumas comunicações foram conferidas, das quais atestada a regularidade.  

Atos consultados: 129304AAA057873 - DNN, 129304AAA057777 - EUH, 
129304AAA057371 - ZOE, 129304AAA056940 - VEI e 129304AAA056686 - 
FFQ.  

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Referente às comunicações aos cartórios de origem dos nascimentos ou, 
quando for o caso, de casamento, o Delegatário informou que a 
comunicação do óbito é feita pela CRC. Ademais, apresentou as 
comunicações recebidas. 

Os óbitos são comunicados às serventias em que foram lavrados os 
registros de nascimento ou, quando for o caso, de casamento pela CRC, 
observando o art. 107 da Lei Federal n. 6.015/73.  

Quando as documentações dos assentos foram solicitadas, o Oficial 
prontamente a forneceu, e nesse momento, pôde-se constatar que as 
declarações de óbito estão devidamente organizadas em pastas. 

 

Achado 4 

 

Ocorrência 

Analisando o assento de termo 003934, folha 123, datada 24/09/2024, Iran 
Sousa Silva, número 129304AAA057830 - GOC,constatou-seanotação 
indevida à canetaneste único assento, conforme imagem. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá seguir a deliberação contida no Livro de Registro de 
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Nascimento. 
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RCPN - Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, V) 
    05/07/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Natimorto de folha 015, termo 64, selo n. 
129304AAA043810 - DCX.Da análise dos atos, atestou-se a sua 
regularidade.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Da análise, constatou-se que os assentos não tem o número da D.O. 

 

Deliberação 

Sobre a constatação, é importante mencionar que desde o ano de 2023, por 
meio do Provimento n. 3/2023/CGJUSTO, o número da Declaração de Óbito 
deverá constar em todos os assentos, conforme exigência do inciso XIII do 
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art. 867. 

Nesse sentido, o Delegatário deverá observar a referida exigência 
doravante. 

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional, foram verificados alguns assentos de Natimorto 
por amostragem, ocasião em que foram consultados os selos e verificados 
sua regularidade.  

Selos n. 129304AAA048221, 129304AAA042034 - DPS, 129304AAA012711 
- IIS e 129304AAA007800 - BRO .  

 

Achado 4 

 

Ocorrência 

Assento: Termo 56, fls. 007, do Livro 002 C-AUX, Heleandro Mota de Deus e 
Mayara Sigueira Lima, selo n. 129304AAA007800 - BRO.  

O selo que vem constando no livro é referente ao selo da Tabela I 5.1 - 
Certidão de nascimento, óbito e natimorto expedida por ocasião da 
realização do respectivo registro, e não ao registro do óbito.  

Da análise por amostragem verificou-se ainda nos seguintes assentos:  

N° 58, de fls. 009, selo 129304AAA012711 - IIS; 

N° 59, de fls. 010, selo 129304AAA018044 - TAS;  

N° 60, de fls. 011, selo 129304AAA025580 - ZLR; e  

N° 61, de fls. 012, selo 129304AAA029551 - WWC.  

 

Deliberação 

Uma vez que a implantação do selo digital de fiscalização e do QR visa a 
conferência da autenticidade dos atos praticados pela serventia, o 
Delegatário, por consequência lógica, doravante, deverá fazer constar no 
ato, o selo e o QR Code que faça busca pelo selo de fiscalização do ato 
principal praticado, sendo no caso, o selo do registro. 

 

 

 

RCPN - Livro D - Registro de Proclama (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, VI) 
9    11/07/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação Ocorrência 
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1 

 

Último ato: Edital de Proclamas de n. 3217, folha 26, selo n. 
129304AAA058358 - KIZ. 

 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Do exame correcional, observou-se que as publicações são realizadas por 
meio do E-Proclamas, e os comprovantes da publicação são guardados 
junto ao processo de habilitação. 

Atos consultados: 129304AAA058358 - KIZ, 129304AAA058354 – MTF, 
129304AAA057909 – EDM, 129304AAA058004 – ZNA, 129304AAA057304 
– SBI, 129304AAA057236 – RDA, 129304AAA027907 – IOH, 
129304AAA037296 – THE, 129304AAA040715 – DDR, 129304AAA043901 - 
OYA. Do exame, não foram apontadas irregularidades. 

 

 

RCPN - Livro E Auxiliar - Registro de Emancipações, Interdições e Outros (Lei n. 

6.015/73 – Art. 89) 
E-04    12/07/2022 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Achado 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Interdição, termo 525, de folha 105, selo n. 
129304AAA058663 - GND. 

Do exame do ato, constatou-se que foi gerado apenas um número de folha 
para o ato, sendo que o mesmo possui 05 folhas. (imagens anexas)  

Durante a visita correcional, foram verificados alguns atos por amostragem, e 
constatou-se que vem sendo gerado apenas um número de folha para cada 
ato. Exemplos: 

Termo 524, folha 104, selo 129304AAA058552 - SOL; 

Termo 521, folha 101, selo 129304AAA057588 - ZKD; 

Termo 513, folha 093, selo 129304AAA053078 - GZU. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, o Delegatário deverá garantir que as folhas sejam 
numeradas de forma sequencial, conforme as normas de escrituração 
contidas no Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, pois a manutenção da 
contagem de páginas na metodologia atual, com a repetição da página por 
ser continuidade do mesmo ato, além de ser contrária à Lei 6.015/73, poderá 
induzir em erro ou em retrabalho para a contagem de folhas, quando do 
encerramento do livro, haja vista a necessidade de observância dos termos 
do art. 184 do Provimento n. 3/2023/CGJUSTO, que estabelece que os livros 
de folhas soltas conterão até 300 (trezentas) folhas. 
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Achado 2 

 

Ocorrência 

Do exame do Assento de Emancipação de folha 085, em consulta ao selo, o 
Delegatário não está vinculando todos os atos do registro.  

 

Deliberação 

Em face do achado, o registrador deverá observar rigorosamente o 
cumprimento da Decisão n° 3112/2020 desta Corregedoria-Geral da Justiça, 
que define quais itens da Tabela I devem obrigatoriamente ser utilizados na 
realização dos atos de registro civil das pessoas naturais, sob pena de 
infração disciplinar passível de sanção conforme a Lei Federal n° 8.935/94, 
devendo garantir a correta vinculação dos selos que mantêm relação entre si.  

Especificamente no caso do Registro de Emancipação, a decisão 
mencionada requer a inclusão dos seguintes itens da Tabela: 1.1 (Protocolo); 
4.5 (Processamento/arquivo/conservação); 2.6 (Registro); 5.2 (Certidão); 6.3 
(Anotação ou comunicação); e 6.4 (Informação aos bancos de dados). 
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Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

O Cartório possui o livro, e este conta com campos destinados à data do ato, 
lançamento, livro, folha, termo e protocolo, entrada, saída, saldo.  

Sem apontamentos. 
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Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

A fiscalização empreendida não identificou a existência do livro. 

 

Deliberação 

Nos termos do § 2º do art. 6º da Lei Estadual n. 3.408/18, os emolumentos 
são contados e cobrados, antes da lavratura do ato, diretamente do usuário 
do serviço, na conformidade da Tabela de emolumentos em vigor. Ou seja, 
por força normativa, os emolumentos são percebidos previamente. 

Conforme previsão contida no art. 188 do Provimento n. 149/CNJ, e 
observando a forma de abertura do livro contida no art. 186 do mesmo 
Provimento, o Delegatário deverá providenciar a abertura do Livro de 
Controle de Depósito Prévio, assim como proceder com a sua utilização, 
quando for o caso. 
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Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Os termos de visita em correição são mantidos em uma pasta, e são 
organizados em ordem cronológica das correições já realizadas.  

Sem achados. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pelo 

Delegatário. Atos esses, devidamente listados neste Relatório de 

Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de Registro Civil 

das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Comarca de Miracema do 

Tocantins, elaborado com base nos dados extraídos do Sistema GISE e 

dos sistemas que escoram a serventia, bem como nas informações 

coletadas durante a visita presencial, com os apontamentos 

discriminados por especialidade para aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso este documento contenha alguma 

assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 

ser verificada na opção Correição → Validar 

Relatório 

 

 

 

 


		2024-11-05T16:58:43-0300
	Carla Rejany Pimenta de Andrade:354758   


		2024-11-05T17:00:52-0300
	WAGNER JOSE DOS SANTOS:352158




